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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise técnica da defesa pertinente às Contas Anuais de

Governo do Município de Campos de Júlio, referente ao exercício financeiro de 2024,

sob a responsabilidade do Sr. Irineu Marcos Parmegiani, Prefeito Municipal.

A documentação ora analisada foi protocolada como defesa do Relatório

Técnico Preliminar (documento eletrônico nº 618442/2025), que trouxe 7 (sete)

achados de auditoria relativos às Contas de Governo da Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio, exercício 2024, e consignou quatro propostas de recomendação ao

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Devidamente citado para apresentar defesa e prestar os esclarecimentos

que entendesse necessários, os responsáveis, Sr. Irineu Marcos Parmegiani (Prefeito

Municipal), e Sr. Sergio Norberto da Silva (Responsável Contábil) apresentaram suas

justificativas de forma conjunta, por meio do protocolo nº 2040646/2025 (documento

eletrônico nº 629371/2025), cujas razões serão objeto de análise neste relatório.

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir são apresentadas as análises dos esclarecimentos

manifestados para cada um dos 7 (sete) achados de auditoria consubstanciados no

Relatório Preliminar de Contas Anuais de Governo de 2024, do Município de Campos

de Júlio - MT.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

/2021 a 31/12/2024

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_03. Encerramento do

exercício financeiro sem a utilização de no mínimo 90% dos recursos creditados pelo

Fundeb no mesmo exercício, inclusive aqueles oriundos de complementação da União

(art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020).
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1.1) No exercício de 2024 o município deixou de aplicar R$ 210.078,94 em recursos

do Fundeb recebidos no próprio exercício, resultando em percentual de recursos

excedentes igual a 11,37%. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fls. 4-9):

 

Excelência, em que pese as considerações

iniciais, constata-se que na referida irregularidade o

auditor se equivocou, pois conforme evidenciando no

relatório técnico preliminar o município aplicou 99,10%,

senão vejamos:

Ademais verifica-se que as despesas

custeadas com receitas do FUNDEB recebidas no

exercício foi de R$ 15.004.509,52 conforme Quadro 7.6

(Indicadores do Fundeb) e não de R$ 13.570.147,27

constante do Quadro 7.8 (Receita Recebida e Não

Aplicada) ambos disposto no Relatório Técnico Preliminar,

colacionado a seguir:
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Dessa forma Excelência, considerando o

valor da Receita Recebida no Exercício de R$

15.311.362,46 menos as Despesas Custeadas com

Receitas do FUNDEB Recebidas no Exercício na

importância de R$ 15.004.509,52, resulta no montante de

R$ 306.852,94.
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Assim Excelência, o percentual não aplicado

equivale a 2% dos recursos recebidos à conta do Fundo

do município, cumprindo com o estabelecido no artigo 25,

§3º da Lei 14.113/2020.

A corroborar colacionamos relatório extraído

do sistema aplica referente a despesas pagas com

recursos da Fonte 1.540 colacionado a seguir:

Noutro giro, informamos que o saldo

disponível em caixa, vinculado à conta específica dos

recursos do Fundeb, é de R$ 367.496,85 (trezentos e

sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e

oitenta e cinco centavos). Tal montante compreende os

repasses recebidos no exercício, bem como os

rendimentos decorrentes de aplicação financeira,
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conforme demonstrado no extrato bancário e nos registros

constantes no Sistema Aplic, os quais seguem

colacionados respectivamente:

Assim, considerando o saldo financeiro

depositado em conta bancária em decorrência dos

recursos recebidos no exercício, o percentual não aplicado

corresponde a 2,40%.

A fim de que não pairem dúvidas quanto ao

cumprimento, por parte do Município, do disposto no § 3º

do artigo 25 da Lei nº 14.113/2020, colacionamos, a

seguir, o demonstrativo do Fundeb informado no Sistema

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação
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(SIOPE), elaborado de acordo com a metodologia oficial.

Ressalte-se que, segundo os dados apresentados, o

Município deixou de aplicar apenas o percentual de

2,03%, conforme se evidencia no demonstrativo

abaixo colacionado, o que demonstra o esforço da

administração municipal no atendimento às exigências

legais e no uso responsável dos recursos vinculados à

educação básica.

Diante de todo o exposto, considerando que

restou devidamente demonstrado o cumprimento das

disposições legais pertinentes, requer-se o afastamento da
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irregularidade apontada, por carecer de fundamento diante

das evidências apresentadas e da conformidade dos atos

praticados pela Administração Pública com a legislação

vigente.

Análise da Defesa:

Assiste razão ao gestor.

Os argumentos de defesa demonstraram divergência entre os

valores de despesas empenhadas do Fundeb do exercício corrente -  quadro 7.6

indica o valor de R$ 15.004.509,52. Já o quadro 7.8 remete ao valor de R$

13.570.147,27.

Ocorre que os dois valores têm a mesma fonte de dados: a

movimentação de empenhos emitidos pelo fiscalizado ao longo do exercício de

2024 na fonte 540.

Desta forma, ao demonstrar o resultado da consulta à

movimentação de empenhos para a fonte 1.540 a defesa trouxe evidências que

corroboram a exatidão da despesa no valor de R$ 15.004.509,52 que, quando

comparada ao valor da receita recebida no exercício (R$ 15.311.362,46), resulta

em 98% de aplicação de recursos e, consequentemente, em 2% de não

aplicação.

Frente ao exposto, opinamos pelo saneamento da irregularidade.

SANADOResultado da Análise: 

2) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).
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2.1) Descumprimento de meta de resultado primário sem a prévia limitação de

empenho e de movimentação financeira. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fls. 9-16):

 

Excelência, antes de adentrar no mérito da

irregularidade trazemos à baila alguns conceitos

constantes do Relatório Técnico preliminar, bem como do

Manual dos Demonstrativos Fiscais conforme segue:
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Nobre Relator, conforme conceitos e

objetivos acima colacionados, constata-se que os mesmos

estão intrinsicamente relacionados a capacidade de

pagamento da dívida, bem como o equilíbrio das contas

públicas.

Nesse diapasão, o convém ressaltar que o

Município de Campos de Júlio possui um equilíbrio

financeiro pujante, o qual pode ser evidenciado através do

Balanço Patrimonial (Anexo 14 da Lei 4.320/64), onde se

verifica um superávit financeiro no montante de R$

55.979.136,39 e R$ 65.546.225,31, para os exercícios

financeiros de 2023 e 2024 respectivamente, conforme

colacionado a seguir:
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Destaca-se que esta municipalidade adota

uma política financeira e orçamentária pautada na

austeridade e na responsabilidade fiscal, a qual tem

proporcionado o equilíbrio das contas públicas. Tal postura

se evidencia no cumprimento rigoroso dos limites

constitucionais e legais de despesas, refletindo o

compromisso da gestão com a transparência, a eficiência

na aplicação dos recursos públicos e a sustentabilidade

fiscal a longo prazo.

Ainda, conforme o inciso I, §1º do artigo 43

da Lei 4.320/64, o superávit do exercício anterior pode ser

utilizado como fonte de abertura de créditos adicionais,

senão vejamos:

“Art. 43. A abertura dos créditos

suplementares e especiais depende

da existência de recursos

disponíveis para

ocorrer à despesa e será precedida

de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o

fim dêste artigo, desde que não

comprometidos:

I - o superavit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício

anterior;”

Conforme se evidencia do Relatório Técnico

Preliminar, constata-se que o município também não

possui dívida fundada, à corroborar:
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Tecidas as considerações necessárias,

passamos a apresentar a devida contestação ao

apontamento em questão. Verifica-se, no quadro

elaborado pelo Exímio Auditor, que,  conforme as normas

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN,

foram consideradas as despesas pagas em sua totalidade,

sem a devida distinção quanto à origem orçamentária dos

recursos utilizados. Ou seja, não se separa se tais

despesas foram executadas com dotações do exercício

vigente ou se decorreram da utilização de superávit

financeiro provenientes de exercícios anteriores.

Para maior elucidação dos fatos,

colacionamos o referido demonstrativo, conforme segue:
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Conforme se verifica do quadro acima o total

das despesas primária paga é de R$ 120.246.297,85,

contudo em consulta ao sistema aplic, menu Informe

Mensais>Despesas>Empenho e selecionando o Grupo de

Fonte 2 (Recursos de Exercícios Anteriores) verifica-se

que o total pago no exercício decorrente de superávit

financeiro foi de R$ 22.918.787,09, da mesma forma,

consultando o valor de restos a pagar pagos no exercício

decorrente do Grupo de Fonte 2 (Recursos de Exercícios

Anteriores) evidenciamos a importância de R$

5.350.015,48.

Assim, Excelência, ao se deduzir o montante

de R$ 28.268.802,57 correspondente à soma dos restos a

pagar e das despesas pagas no exercício com recursos

oriundos de superávit financeiro do total das despesas

primárias, obtém-se o valor de R$ 91.977.495,28. Este,

por sua vez, subtraído do total da Receita Primária, resulta

no montante de R$ 27.589.524,08, valor que representa o

resultado primário considerando-se exclusivamente as

receitas e despesas efetivamente realizadas no exercício.
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Dessa forma, constata-se que o Município

superaria a meta de resultado primário estabelecida na Lei

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) em quase oito vezes,

evidenciando a sólida gestão fiscal e o comprometimento

com o equilíbrio das contas públicas.

Colacionamos as telas extraídas do Sistema

APLIC, com o intuito de demonstrar a fidedignidade dos

valores apresentados:
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Nesse contexto, surgem alguns

questionamentos: considerando que o município dispunha

do montante de R$ 55.979.136,39 referente ao superávit

financeiro do exercício anterior, seria realmente

necessária a edição de decreto de limitação de empenho?

Ou não deveria abrir créditos orçamentários decorrentes

de superávit financeiro para entregar a população a

realização de obras ou à aquisição de equipamentos,

unicamente com o propósito de cumprir a meta de

resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes

Orçamentárias? Ou para que atingir a meta do resultado

primário (gerando superávit) se no próximo exercício a

abertura de crédito adicionais decorrente do superávit irá

fazer com que o município não atinja a meta estabelecida

na LDO?

O que se descortina Excelência, é que o

referido anexo da LDO e RREO, funcionam muito bem

para municípios que possuem dívida, até porque diante

dos conceitos supra colacionados o objetivo é demonstrar

a capacidade de pagamento do serviço da dívida.

Ressalta-se que apesar de não ter atingido a

meta do resultado primário estabelecida na LDO, não há

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEIVPBHB e utilize o código TCEIVPBHB.



Data de processamento: 15/08/2025 Página 17

infração administrativa contra as leis de finanças públicas,

nos termos do artigo 5º, inciso III da Lei n.º 10.028/2000.

Diante do tudo exposto Excelência,

solicitamos o afastamento da irregularidade em tela, em

não sendo possível que atenue a mesma conforme

jurisprudência assentada nesse Pretório de Contas no

julgamento das Contas Anuais de Governo do Município

de Matupá processo nº 53.751-9/2023, haja vista a

robustez do equilíbrio financeiro desse município, que

encerrou o exercício financeiro de 2024 com um superávit

financeiro de R$ 65.546.225,31, com aumento de quase

10 milhões em relação ao exercício anterior.

Análise da Defesa:

Assiste parcial razão ao gestor.

Embora a defesa tenha conseguido demonstrar que, mesmo sem o

cumprimento da meta de resultado primário, o município possui boa gestão

fiscal, há assuntos intrínsecos à atividade política local que devem ser levados

em consideração.

Para isso, iniciamos recapitulando os questionamentos feitos pelo

gestor na parte final de seus argumentos:

Nesse contexto, surgem alguns questionamentos:

considerando que o município dispunha do montante de

R$ 55.979.136,39 referente ao superávit financeiro do

exercício anterior, seria realmente necessária a edição de

decreto de limitação de empenho? Ou não deveria abrir

créditos orçamentários decorrentes de superávit financeiro

para entregar a população a realização de obras ou à

aquisição de equipamentos, unicamente com o propósito

de cumprir a meta de resultado primário estabelecida na

Lei de Diretrizes Orçamentárias? Ou para que atingir a

meta do resultado primário (gerando superávit) se no
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próximo exercício a abertura de crédito adicionais

decorrente do superávit irá fazer com que o município não

atinja a meta estabelecida na LDO?

A resposta para estas perguntas está (ou deveria estar) no próprio

processo de elaboração do orçamento, tendo em vista os objetivos almejados

pelo legislador e pactuados com o chefe do Executivo Municipal em um

determinado exercício e nos seguintes.

Se a boa situação financeira do município não fosse motivo de

preocupação do legislador, a meta de resultado primário poderia ter sido fixada

como igual a R$ 0,00. A partir do momento em que, nesse cenário, foi fixada

uma meta diferente e positiva, se deve levar em consideração os planos do

legislador para o município nos exercícios seguintes.

Assumindo-se, por hipótese, o planejamento de uma política fiscal

voltada à obtenção de sucessivos resultados primários positivos com o objetivo

de fortalecimento de caixa próprio a ser utilizado em momento futuro para

investimentos na municipalidade, o descumprimento da meta compromete esse

planejamento de médio/longo prazo.

Neste cenário, a abertura de créditos decorrentes de superávit

financeiro para "a realização de obras ou aquisição de equipamentos" seria

realizada após a acumulação dos recursos planejados, momento no qual, em

decorrência dos créditos acionais, a meta de resultado primário fixada deverá ser

menor que a dos exercícios anteriores, tendo em vista a execução da política

pública anteriormente planejada.

Em linhas gerais, meta de resultado primário representa um pacto

por desempenho firmado entre o gestor público (chefe do Executivo Municipal) e

a sociedade (na forma de seus representantes eleitos, integrantes do Legislativo

Municipal). Por isso, cabe a eles, quando do julgamento das contas, definir se o

não cumprimento do resultado pactuado deve resultar em penalidades ao gestor.
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Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade

, assim como, no caso de aplicação de alguma penalidade ao gestor, que o

cenário de boa saúde financeira do município seja utilizado como atenuantes de

. sua culpabilidade

MANTIDOResultado da Análise: 

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de R$ 6.597.535,86 em créditos adicionais sem lastro orçamentário,

com origem em excessos de arrecadação não realizados. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fls. 16-20):

 

Nobre Relator, quanto à abertura de créditos

adicionais com fundamento no excesso de arrecadação,

informamos que, no que se refere às fontes de recursos

569, 601 e 701, o Município baseou-se nas Resoluções de

Consulta nº 19 e nº 43, ambas emitidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso no exercício de 2018,

transcritas a seguir:

“Resolução 19/2008

(...)

1) QUANDO O CRÉDITO FOR
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DECORRENTE DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, FAR-SE-Á A

SUPLEMENTAÇÃO POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO –

ARTIGO 43, § 1º, DA LEI Nº 4.320

/1964; 2) QUANDO O CRÉDITO

FOR DECORRENTE DE

TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS DE OUTROS

ENTES DA FEDERAÇÃO OU

FINANCIAMENTOS, ADOTAR-SE-

Á O SEGUINTE: 2.1)

OCORRENDO O CRÉDITO NOS 8

(OITO) PRIMEIROS MESES DO

EXERCÍCIO FARSE-Á A

ALTERAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA -

DO EXERCÍCIO VIGENTE,

FICANDO ADSTRITO A ESSE

EXERCÍCIO – ARTIGO 45, DA LEI

Nº 4.320/1964;

Resolução 43/2018

(...)

1)os créditos adicionais autorizados

tendo como fonte de recursos de

convênio, deverão ser abertos por

único decreto no valor da lei

autorizativa, que corresponderá

somente aos valores dos recursos

previstos no convênio a serem

liberados no exercício, sendo que

para evitar o descontrole dos

gastos, o gestor deve controlar o

saldo aberto pelas emissões dos

empenhos, tal como previsto no
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artigo 59 da Lei nº 4.320/1964; e, 2)

para as obras e serviços cujos

valores comprometem mais de um

exercício financeiro, seja ela licitada

integralmente ou de forma

parcelada, deverá haver previsão

orçamentária somente no que se

refere às obrigações a serem

firmadas no exercício, de acordo

com o cronograma da obra, sendo

que a diferença orçamentária

deverá ser estimada nos

orçamentos dos exercícios

correspondentes.

(...)

(Destaque nosso)

Em relação a fonte 569 (outras

transferências do FNDE), informamos que o convênio tem

como objeto a aquisição de um ônibus para o transporte

escolar no valor de R$ 581.296,12, o mesmo já se

encontra empenhado e liquidado, aguardando a

transferência do referido órgão para que possamos

realizar o pagamento, conforme se evidencia da tela

capturada do sistema aplic filtrando os empenhos da

referida fonte:
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Já em relação a fonte 601 (Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de

Serviços Públicos de Saúde), informamos o convênio tem

como objeto a construção de uma unidade básica de

saúde e que os recursos foram transferidos no exercício

de 2025, conforme demonstrativo extraído do Fundo

Nacional de Saúde – FNS à seguir colacionado:

No tocante a fonte 701 (Outras

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres

dos Estados), informamos que o total de créditos abertos

no exercício foram repassados e executados conforme se

evidencia da tela colacionada do sistema aplic filtrando a

os empenhos da referida fonte:
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No que se refere às fontes 540 e 501, os

créditos adicionais foram abertos com base na tendência

de arrecadação verificada ao longo do exercício. Contudo,

as projeções previstas não se confirmaram. Em relação ao

Fundeb (fonte 540), informamos que houve um ajuste por

parte do ente repassador, resultando na redução do valor

transferido. Caso tal ajuste não tivesse ocorrido, o

Município não teria incorrido em irregularidade quanto à

referida fonte, conforme se demonstra na imagem em

anexo.

Assim Excelência, pela demonstração de que

o município abriu créditos orçamentários por excesso de

arrecadação com fundamentos em normas da dessa

Egrégia Corte de Contas e pela comprovação das

informações, solicitamos a alteração da referida

irregularidade de abertura de crédito adicional por excesso

de arrecadação no valor de R$ 6.597.535,86 para R$

214.468,34, somente em relação as fontes de recursos

540 e 501.

Análise da Defesa:

Assiste parcial razão ao gestor.
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A irregularidade apontou a abertura de créditos adicionais por

excesso de arrecadação sem lastro, no valor total de R$ 6.597.535,86,

distribuídos entre as fontes 501, 540,  569, 601 e 701.

Para a fonte 501 o valor de créditos adicionais abertos

irregularmente chegou a R$ 103.000,00. O gestor limitou-se a informar que os

créditos foram abertos com base na tendência de arrecadação verificada ao

longo do exercício, que não se confirmou (frustração de receita). Tendo em vista

que a contrapartida para esta frustração deveria ser a limitação de empenhos na

respectiva fonte, o valor de crédito aberto de forma irregular deve ser mantido.

Quanto à fonte 540, o valor de crédito adicional irregular foi de R$

31.468,34. A justificativa do gestor foi semelhante à anterior, com a adição da

informação de que houve ajuste de redução por parte do ente repassador dos

recursos no valor de R$ 31.186,43. Esta situação reforça a obrigatoriedade do

ajuste correspondente na despesa, principalmente tendo em vista tratar-se de

valor conhecido de antemão. Assim, o valor do crédito aberto de forma irregular

deve ser mantido.

Para a fonte 569, o valor do crédito adicional indevidamente aberto

foi de R$ 186.963,31. O gestor remeteu à celebração de um convênio para a

aquisição de um ônibus para o transporte escolar no valor de R$ 581.296,12,

assim como ao empenhamento e liquidação da referida despesa, pendente de

pagamento. Tendo em vista que o valor liquidado é maior que o saldo de crédito

adicional aberto sem lastro, e que o pagamento restou pendente, conclui-se que

os esclarecimentos do gestor não justificam totalmente os motivos da frustração

de receita evidenciada. Logo, o valor do crédito aberto irregularmente deve ser

mantido.

No caso da fonte 601, o valor de crédito adicional aberto sem lastro

foi de R$ 1.877.104,21. O gestor justificou a situação em função de convênio

celerado com o Governo Federal para a construção de uma unidade básica de

saúde, cujos recursos, no valor total de R$ 1.881.388,00, foram transferidos no

exercício de 2025. Ressalte-se que este valor é idêntico ao dos créditos

adicionais por excesso de arrecadação abertos em 2024, o que leva à conclusão

de que a justificativa apresentada é apta a esclarecer o motivo da frustração de
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receita no exercício de 2024. Assim, o valor do crédito aberto irregularmente

deve ser sanado.

Quanto à fonte 701, o valor de crédito adicional aberto sem

cobertura foi de R$ 4.319.000,00. O gestor limitou-se a informar que "o total de

créditos abertos no exercício foram (  repassados e executados", esic)

apresentou tela do sistema Aplic com valores de despesa empenhada, liquidada

e paga no total de R$ 4.400.909,49, compatível com o valor da despesa

arrecadada para a fonte, que foi de R$ 5.021.978,04. No entanto, esta

justificativa não é suficiente para esclarecer o motivo da abertura de R$

4.319.000,00 em créditos adicionais por excesso de arrecadação em um cenário

no qual se observou um déficit arrecadatório de R$ 10.750.958,27. Desta forma,

o valor do crédito aberto irregularmente deve ser mantido.

Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da

 para reduzir o total de créditoirregularidade, com alteração de seu texto

adicional considerado irregular no Relatório Técnico Preliminar em R$

1.877.104,21, referente à fonte 601, devidamente justificada pelo gestor. 

 

 

 

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

Abertura de R$ 4.702.431,65 em créditos adicionais sem lastro orçamentário,

com origem em excessos de arrecadação não realizados.

3.2) Abertura de R$ 360.655,93 em créditos adicionais sem lastro, oriundos de

superávits financeiros não efetivados. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - ORDENADOR DE

DESPESAS
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Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fls. 20-22):

 

Excelência, a irregularidade não merece

prosperar, pois em consulta ao sistema aplic exercício de

2023 no menu Informes Mensais>Contabilidade>Ativo e

Passivo Financeiro por Fonte, consta um superávit de R$

367.830,43, o mesmo valor registrado no Balaço

Patrimonial (Anexo 14) Físico, capaz de satisfazer a

abertura do crédito adicional tendo como fonte o superávit

do exercício anterior.

Verifica-se que o valor consignado como

saldo do Superávit/Déficit Financeiro – Exercício Anterior

no Relatório Técnico Preliminar, apresentado como

negativo em R$ 132.169,57, diverge dos valores

registrados tanto no sistema APLIC quanto no Balanço

Patrimonial físico, os quais se colacionam a seguir,

respectivamente:
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Assim restando comprovado que havia lastro

para abertura do respectivo crédito, solicitamos o

saneamento da respectiva irregularidade.

Análise da Defesa:

Não assiste razão ao gestor.

A defesa demonstrou que, no Balanço Patrimonial de 31/12/2023,

houve financeiro na fonte 2-700 no valor de R$ 367.830,43, valorsuperávit 

divergente do de R$ 132.169,57 informado no quadro 4.3 do relatóriodéficit 

Técnico Preliminar.

No entanto, a defesa não considerou o  de R$ 500.000,00déficit

apurado para a fonte 1-700 em 31/12/2023, e que consta evidenciado na coluna

"exercício anterior" do Balanço Patrimonial de 31/12/2024 (documento eletrônico

nº 585800/2025, fls. 98 e 100). Desta forma, o de R$ 132.169,57 utilizadodéficit 

nos cálculos realizados no Relatório Técnico Preliminar tem origem na

combinação do resultado da execução das fontes 1-700 e 2-700: -R$ 500.000,00

+ R$ 367.830,43.

Desta forma, fica comprovado que de fato não houve o superávit

financeiro referenciado pelo gestor para a abertura do crédito adicional

impugnado.
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Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 29/07/2013SERGIO NORBERTO DA SILVA

a 31/12/2024

4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

4.1) O Balanço Financeiro elaborado pelo fiscalizado não apresenta discriminação

das receitas e despesas vinculadas. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SERGIO NORBERTO DA SILVA - RESPONSAVEL CONTABIL

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fl. 22):

 

Excelência, apesar da irregularidade estar

sendo imputada ao Contador, verifica-se na verdade, que

a mesma decorre da estrutura do relatório o qual é

elaborada pela prestadora de serviço detentora do

software, nesse sentido já encaminhamos cópia da

respectiva irregularidade para que seja providenciado a

correção do relatório, o qual deverá estar em consonância

com as normas contábeis para o exercício de 2025.

Análise da Defesa:

Não assiste razão ao gestor.

A defesa não refuta a ocorrência da irregularidade, e traz alegações

no sentido da adoção de ações para sua correção (comunicação à empresa
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responsável pela manutenção do  contábil utilizado pelo município),software

embora não tenha apresentado documentos comprobatórios nesse sentido.

Além disso, embora a defesa alegue que a responsabilidade pela

ocorrência da irregularidade não é do contador, fato é que ele, na condição de

responsável contábil, assinou a demonstração contábil fora dos padrões

previstos.

Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

5) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente a

“Contabilidade” não contemplada em classificação específica).

5.1) Registros contábeis incorretos, implicando a inconsistência das demonstrações

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº

6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: SERGIO NORBERTO DA SILVA - RESPONSAVEL CONTABIL

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fl. 22): 

 

Reiteramos as justificativas do item 4.1.

Análise da Defesa:

Não assiste razão ao gestor, pelos mesmos motivos já elencados

quando da análise da defesa da irregularidade abordada no item 4.1.

Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade.
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MANTIDOResultado da Análise: 

5.2) Registros contábeis incorretos, implicando a inconsistência das demonstrações

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº

6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: SERGIO NORBERTO DA SILVA - RESPONSAVEL CONTABIL

Manifestação da Defesa:

Segue a íntegra da manifestação do gestor (documento eletrônico

nº 629371/2025, fls. 23-29):

 

Excelência, a irregularidade não merece

prosperar, pois em consulta ao portal da Sefaz-MT

endereço eletrônico https://www5.sefaz.mt.gov.br/fundo-

 constatamos que osdeparticipacao-dos-municipios

valores disponibilizados referente ao IPI, são os mesmos

registrados pela Contadoria Municipal, conforme

fragmentos dos relatórios referente ao período de janeiro a

dezembro de 2024 colacionados a seguir:

 

[A DEFESA TRAZ CAPTURAS DE TELA DOS

DEMONSTRATIVOS DE REPASSE MUNICIPAL IPI DE

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024]

 

Conforme os fragmentos dos relatórios

mensais e dos valores constantes para o Município de

Campos de Júlio, constata-se que a diferença apontada de
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R$ 41.956,11 do Relatório Técnico Preliminar quedou-se

por não existir. Assim pedimos o saneamento da referida

irregularidade.

Análise da Defesa:

Não assiste razão ao gestor.

A defesa refuta o apontado no Relatório Técnico Preliminar ao

afirmar que "os valores disponibilizados referentes ao IPI, são os mesmos

registrados pela Contadoria Municipal", e traz como elemento de prova de sua

afirmação os doze demonstrativos mensais dos repasses municipais de IPI, de

janeiro/2024 a dezembro/2024, elaborados pela Secretaria Adjunta do Tesouro

Estadual.

Ocorre que este conjunto de documentos foi exatamente o mesmo

utilizado pela Equipe Técnica para evidenciar a divergência entre a receita de IPI

contabilizada pela Contadoria Municipal (R$  425.906,19) e o obtido pela soma

dos totais mensais constantes nos doze demonstrativos elaborados pela Sefaz

/MT (R$ 383.950,08).

Não houve nenhuma alegação no sentido de erro de cálculo por

parte da Equipe Técnica e, por óbvio, o valor total repassado ao município a

título de cota-parte IPI, na forma como constou nos documentos apresentados

pela defesa, foram os mesmos demonstrados pela Equipe Técnica quando da

elaboração do Relatório Técnico Preliminar.

Frente ao exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES
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a.  

b.  

c.  

d.  

No Relatório Técnico Preliminar sugeriu-se a expedição das seguintes

recomendações ao Chefe do Poder Executivo Municipal (documento eletrônico nº

618442/2025, fl. 129):

 

o aprimoramento das duas políticas ambientais de combate a incêndios, de

forma a reverter o de aumento de focos de incêndio identificado neste Relatório

(item 9.2);

a qualificação urgente dos serviços de saúde materno-infantil e a ampliação do

acesso à atenção básica (item 9.3.1.1);

a melhoria das ações de controle de vetores e vigilância epidemiológica

relacionados à dengue (item 9.3.4.1); e

a continuidade da implementação de medidas visando ao atendimento de 100%

dos requisitos de transparência, em observância aos preceitos constitucionais e

legais (item 13.1).

Em sua manifestação de defesa, o Gestor não manifestou-se contra

nenhum dos dispositivos supracitados.

4. CONCLUSÃO

Após análise dos esclarecimentos apresentados pelo Gestor, conclui-se

que, além da reiteração das propostas de recomendação constantes no item anterior,

e da abertura da RNI supracitada, quanto às irregularidades chegou-se ao seguinte

resultado:

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

/2021 a 31/12/2024

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_03. Encerramento do

exercício financeiro sem a utilização de no mínimo 90% dos recursos creditados pelo
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Fundeb no mesmo exercício, inclusive aqueles oriundos de complementação da União

(art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020).

1.1) SANADO

2) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

2.1) Descumprimento de meta de resultado primário sem a prévia limitação de

empenho e de movimentação financeira. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de R$ 4.702.431,65 em créditos adicionais sem lastro orçamentário,

com origem em excessos de arrecadação não realizados. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

3.2) Abertura de R$ 360.655,93 em créditos adicionais sem lastro, oriundos de

superávits financeiros não efetivados. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 29/07/2013SERGIO NORBERTO DA SILVA

a 31/12/2024

4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

4.1) O Balanço Financeiro elaborado pelo fiscalizado não apresenta discriminação

das receitas e despesas vinculadas. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

5) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente a

“Contabilidade” não contemplada em classificação específica).

5.1) Registros contábeis incorretos, implicando a inconsistência das demonstrações

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº

6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

5.2) Registros contábeis incorretos, implicando a inconsistência das demonstrações

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº

6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Em Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2025
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